
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PORTARIA Nº 54/2025/CGJCE

Dispõe sobre alteração da composição da Comissão de Revisão e Atualização do Código de Normas Judiciais no âmbito do Estado do
Ceará, instituída pela Portaria nº 38/2025/CGJCE.

A DESEMBARGADORA MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA, Corregedora-Geral da Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas
atribuições legais, etc.

CONSIDERANDO que a Corregedoria-Geral da Justiça é órgão de fiscalização, disciplina e de orientação dos juízes de primeiro grau
do Estado do Ceará, nos termos do art. 39, da Lei n° 16.397, Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará, de 14
de novembro de 2017;

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 38/2025/CGJCE (DJeA de 01/08/2025), que dispõe sobre a instituição d a Comissão de
Revisão e Atualização do Código de Normas Judiciais no âmbito do Estado do Ceará (Provimento nº 02/2021/CGJCE);

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 2569/2025 (publicada no DJeA de 23/10/2025), que dispõe sobre a convocação de Juiz
de Direito para auxiliar a Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Ceará;

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a composição da COMISSÃO DE REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DO CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS DA
CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ  (Provimento nº 02/2021/CGJCE), com a inclusão do magistrado Dr.
Giancarlo Antoniazzi Achutti, convocado para exercer as funções de Juiz Auxiliar desta Corregedoria, pelo período complementar
da Gestão Biênio 2025/2027, nos termos da Portaria nº 2569/2025.

Art. 2º Ratificar os demais termos da Portaria nº 38/2025/CGJCE;

Art. 3º Este normativo entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Gabinete da Corregedora-Geral da Justiça, em Fortaleza/CE, 05 de novembro de 2025.

Marlúcia de Araújo Bezerra
Corregedora-Geral da Justiça do Estado do Ceará

ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA
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